
INDICAÇÃO Nº 
822
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Turismo a inclusão do município de Adamantina no Programa “Cidade Turística”, categoria 2.

JUSTIFICATIVA

O Prefeito Ivo Francisco dos Santos Júnior informa que o município de Adamantina faz juz a esse benefício pois conta com mais de 5.000 alunos vindos de 160 municípios paulistas e 18 Estados e tem como eventos de expoente nacional a Expoverde (120 mil visitantes em 2013), Festa do Peão (60 mil visitantes), segundo maior Recinto Poliesportivo do Estado, Parque dos Pioneiros (2 mil metros de extensão circundante) e Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios (Pólo regional – 145,2 há).

Desta forma, justificamos a importância desta inclusão. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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